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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N° 2.734, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  POR  SUPERÁVIT
F I N A N C E I R O  N A  L E I
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA
O EXERCÍCIO DE 2026,  PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município de
Jaborandi, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara do Município de Jaborandi,
Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial por
superávit financeiro, no valor de R$ 21.635,45 (vinte e um
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco
centavos),  destinado  à  Administração  do  Ensino
Fundamental,  com  a  seguinte  classificação:

02 - PODER EXECUTIVO
02.05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0003.2016.0000  –  Manutenção  FUNDEB  –

Administração  Ensino  Fundamental
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
........... R$ 21.635,45

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estadual – Vinculado

T O T A L  D O  C R É D I T O
........................................................................  R$
21.635,45

Art. 2º O valor do crédito adicional especial de que
trata o Artigo 1º, será coberto com recursos provenientes
do superávit  financeiro apurado no balanço patrimonial  do
exercício anterior no valor de R$ 21.635,45 (vinte e um
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco
centavos), conforme Art. 43, § 1°, inciso I e § 2° da Lei nº
4.320/64.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2026/2029,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO de 2026,  nos moldes e naquilo que for  pertinente,
conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Em 24 de fevereiro de 2026.
_______________________

SILVIO VAZ DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,

publicada no Diário Oficial do Município.
_________________________
RYUJI MAEDA
Escriturário

...........................................................................................................
LEI N° 2.735, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  POR  EXCESSO  DE
A R R E C A D A Ç Ã O  N A  L E I
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA
O EXERCÍCIO DE 2026,  PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município de
Jaborandi, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara do Município de Jaborandi,
Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder à abertura de um Crédito Adicional Especial, no
valor  de  R$ 150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais),
destinado  a  Manutenção  da  Cultura,  Esporte,  Lazer  e
Turismo, com a seguinte classificação:

02 – PODER EXECUTIVO
02.06 – CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO
27.812.0004.2194.0000  –  Emenda  Parlamentar

Estadual  nº  2026.069.79842-Milton  Leite  Filho
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
......... R$ 150.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

T O T A L  D O  C R É D I T O
…...................................................................  R$
150.000,00

Art. 2º O valor do crédito adicional especial de que
trata o Artigo 1º, será coberto com recursos provenientes
do  excesso  de  arrecadação  das  receitas  oriundas  da
Emenda  Parlamentar  Estadual  nº  2026.069.79842,  de
autoria do Deputado Estadual Milton Leite Filho, no valor de
R$ 150.000,00  (cento e cinquenta mil  reais),  conforme
Art. 43, § 1°, inciso II da Lei nº 4.320/64.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2026/2029,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO de 2026,  nos moldes e naquilo que for  pertinente,
conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Em 24 de fevereiro de 2026.E
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_______________________
SILVIO VAZ DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,

publicada no Diário Oficial do Município.
_________________________
RYUJI MAEDA
Escriturário

...........................................................................................................
LEI N° 2.736, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
S U P L E M E N T A R  P O R
A N U L A Ç Ã O  N A  L E I
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA
O EXERCÍCIO DE 2026,  PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município de
Jaborandi, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara do Município de Jaborandi,
Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
proceder à abertura de um Crédito Adicional Suplementar,
no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil
reais), destinado à Comemorações, Festividades e Eventos
Culturais, com a seguinte classificação:

02 – PODER EXECUTIVO
02.06 – CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO
27.812.0004.2041.0000 – Comemorações, Festividades

e Eventos Culturais
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
...... R$ 1.050.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
T O T A L  D O  C R É D I T O

…................................................................  R$
1.050.000,00

Art. 2º  O valor do crédito adicional suplementar de
que trata o Artigo 1º será coberto com anulação parcial das
seguintes dotações do orçamento vigente:

02 – PODER EXECUTIVO
0 2 . 0 2  –  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E

ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2005.0000  –  Manutenção  da  Secretaria

Municipal de Administração
3.1.90.94.00  –  INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS.......................................................................
........... R$ 50.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.71.70.00  –  RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM

C O N S Ó R C I O
PÚBLICO.................................................................................
............ R$ 10.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E  C O N S U M O
.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  40.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.90.32.00  –  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

D I S T R I B U I Ç Ã O
GRATUITA...............................................................................
............ R$ 30.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
......... R$ 120.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE  .......  R$  30.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.03  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  ECONOMIA  E

FINANÇAS
28.843.0000.0003.0000  –  Amortização  da  Dívida

Pública
3.2.90.21.00 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

............ R$ 30.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
4.6.90.71.00  –  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL

RESGATADA...........................................................................
............ R$ 30.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
99.999.0002.0999.0000 – Reserva de Contingência
9.9.99.99.00  –  RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA

...............................  R$  100.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0003.1008.0000  –  Construção,  Reforma  e

Adequações de Unidades Escolares – Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
........... R$ 100.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E

CONSUMO......................................... R$ 40.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
........... R$ 50.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
........... R$ 50.000,00

Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios
Federais – Vinculados

02 – PODER EXECUTIVOE
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02.06 – CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0004.2019.0000  –  Obras  e  Instalações  de

Cultura, Esportes, Lazer e Turismo
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E  C O N S U M O

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  20.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0005.2021.0000  –  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Saúde
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
........... R$ 100.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA OFSS

........... R$ 100.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E  C O N S U M O

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  100.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.09  –  OBRAS  E  SERV.  DE  INFRAESTRUTURA

URBANA
15.452.0009.2027.0000  –  Manutenção  dos  Serviços

Públicos Urbanos
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A S
JURÍDICAS...............................................................................
........... R$ 50.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
T O T A L  D A  A N U L A Ç Ã O

................................................................  R$
1.050.000,00

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2026/2029,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO de 2026,  nos moldes e naquilo que for  pertinente,
conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Em 24 de fevereiro de 2026.
_______________________
SILVIO VAZ DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,

publicada no Diário Oficial do Município.
_________________________
RYUJI MAEDA
Escriturário

...........................................................................................................
LEI N° 2.737, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

ALTERA  A  LEI  MUNICIPAL  Nº

1.349/2007, DE 18 DE DEZEMBRO
DE 2007, QUE INSTITUI O CÓDIGO
TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município de
Jaborandi, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara do Município de Jaborandi,
Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  alterada  para  3%  (três  por  cento)  a
alíquota do imposto sobre serviços de qualquer natureza
(ISSQN), constante do artigo 54 da Lei Municipal nº 1.349,
de 18 de dezembro de 2.007, incidente sobre Serviços de
Registros Públicos, Cartorários e Notariais (item 21.01 da
tabela contida em referido Art. 54), nos seguintes termos:

Subitens
Descrição
do serviço

Alíquota
Uniprofissional
UFM

Onde é Devido o
ISS

21.01

Serviços
de
registros
públicos,
cartorários
e notariais

3% EPS

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  janeiro  de
2023, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Em 24 de fevereiro de 2026.
_______________________
SILVIO VAZ DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,

publicada no Diário Oficial do Município.
_________________________
RYUJI MAEDA
Escriturário

...........................................................................................................
LEI N° 2.738, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

INSTITUI  A  PREMIAÇÃO  POR
A S S I D U I D A D E  P A R A  O S
PROFISSIONAIS  DO QUADRO DO
MAGISTÉRIO  DAS  ESCOLAS
MUNICIPAIS  NO  MUNICÍPIO  DE
JABORAND I  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.002, de 18
de maio de 2017, assegura aos servidores do quadro do
magistério  municipal  o  direito  à  ausência  justificada  por
motivo de saúde, sem perda de vencimento, remuneração
ou  salário,  bem  como  concede  o  benefício  de  faltas
abonadas, nos limites e condições nela previstos;

CONSIDERANDO  que  a  ausência  de  profissionais  do
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quadro  do  magistério,  ainda  que  justificada,  impacta
negativamente o andamento das aulas e a continuidade do
processo de ensino-aprendizagem dos alunos;

CONSIDERANDO  estudos  que  apontam  que  a
ausência  frequente  de  profissionais  do  quadro  do
magistério  está  correlacionada  com  a  queda  no
desempenho dos estudantes, prejudicando a retenção de
conteúdo e a formação integral;

CONSIDERANDO  que  o  estímulo  à  assiduidade
promove  a  continuidade  pedagógica  e  fortalece  o
compromisso  dos  profissionais  do  quadro  do  magistério
com  a  qualidade  da  educação  pública;

CONSIDERANDO  que  a  valorização  dos  profissionais
do  quadro  do  magistério  é  um  pilar  essencial  para  a
melhoria dos índices educacionais e para o alcance de uma
educação de excelência no município;

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município de
Jaborandi, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Jaborandi,
Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituído o  Prêmio por Assiduidade
para  o  ano letivo  de  2026 para  os  profissionais  do  quadro
do magistério das escolas municipais de Jaborandi, com o
objetivo de:

I - Melhorar a qualidade do ensino e a continuidade
pedagógica;

II  -  Incentivar  e  premiar  profissionais  do  quadro  do
magistério  comprometidos  com  a  assiduidade  e  a
dedicação  ao  processo  educacional.

Art. 2º  Os profissionais do quadro do magistério que,
durante  cada  bimestre  letivo,  não  tiverem  faltas,
justificadas  ou  não,  e  não  tirarem  licenças  por  qualquer
motivo, farão jus a uma premiação no valor de R$300,00
(trezentos reais).

§  1º  Para  fins  desta  lei,  considerar-se-á  um  bimestre
letivo o equivalente a um trimestre padrão do calendário
anual.

§ 2º Em não tendo nenhuma falta durante o período,
os profissionais do quadro do magistério que não utilizarem
as faltas abonadas a que têm direito nos termos da lei,
receberão premiação adicional no valor de R$ 100,00 (cem
reais).

Art.  3º  O  pagamento  da  premiação  será  realizado
trimestralmente, em parcela única, considerando o total de
faltas e faltas abonadas não utilizadas ao longo do período.

Art. 4º  A premiação que trata esta Lei  não possui
caráter remuneratório, não incidindo encargos trabalhistas,
previdenciários ou tributários sobre o valor pago.

Parágrafo  único.  O  valor  da  premiação  será
repassado  diretamente  ao  profissional  do  quadro  do
magistério  beneficiado  e  não  será  incorporado  ao
vencimento  ou  remuneração  do  servidor.

Art. 5º São beneficiários da premiação os profissionais
do quadro do magistério efetivos ou temporários com sede
nas escolas municipais de Jaborandi;

Art. 6º O controle das faltas e faltas abonadas será
realizado pela Secretaria Municipal de Educação, com base
no registro oficial de frequência dos profissionais do quadro
do magistério.

Art. 7º A premiação que trata esta lei não tem caráter
cumulativo,  não  podendo  o  profissional  do  quadro  do
magistério perceber o benefício por dois ou mais cargos ou
funções na Educação.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  9º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se a Lei Municipal nº 2.621, de 23
de janeiro de 2025 e demais disposições em contrário, com
efeitos financeiros a partir do início do ano letivo de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Em 24 de fevereiro de 2026.
_______________________
SILVIO VAZ DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,

publicada no Diário Oficial do Município.
_________________________
RYUJI MAEDA
Escriturário

...........................................................................................................
LEI N° 2.739, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI
MUNICIPAL  Nº  1.204,  DE  17
DE  MAIO  DE  2005 ,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SILVIO  VAZ  DE  ALMEIDA,  Prefeito  Municipal  de
Jaborandi, no uso das inerentes atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara do Município de Jaborandi,
Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º  O  artigo  2º  constante  da  Lei  Municipal  nº
1.204,  de 17 de maio de 2005,  passa a vigorar  com a
seguinte redação:

“Art. 2º  O COMTUR será constituído por 4 (quatro)
assentos do Poder Executivo e 8 (oito) assentos destinados
a representantes da iniciativa privada.

§ 1º Serão os membros do Poder Executivo:
I - O Secretário Municipal de Turismo ou representante

da pasta;
II - O Secretário Municipal de Cultura ou representante

da pasta;
III  -  O  Secretário  Municipal  do  Meio  Ambiente  ou

representante da pasta;
IV - O Secretário Municipal da Saúde ou representante

da pasta.
§ 2º  Os representantes da iniciativa privada devem

obrigatoriamente ter vínculo com o setor do turismo, seja
no comércio, hospedagem, alimentação e bebidas, eventos,
serviços,  pesca,  ranchos,  clubes  e  associações,  entre
outros.E
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§ 3º Todos os assentos devem ter membros titulares e
suplentes, que serão nomeados por Portaria pelo Prefeito
Municipal.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
especialmente os §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 7º do art. 1º e o art. 2º
da Lei Municipal nº 1.204, de 17 de maio de 2005, com a
redação dada pela Lei nº 2.347, de 9 de setembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Em 24 de fevereiro de 2026.
_______________________
SILVIO VAZ DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,

publicada no Diário Oficial do Município.
_________________________
RYUJI MAEDA
Escriturário

...........................................................................................................
LEI N° 2.740, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
MUNICIPAL  Nº  1.990,  DE  22
DE  MARÇO  DE  2017,  QUE
D I S P Õ E  S O B R E  A
OBRIGATORIEDADE  DA
MANUTENÇÃO DA LIMPEZA DE
TERRENOS  URBANOS,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município de
Jaborandi, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

FAZ SABER que a Câmara do Município de Jaborandi,
Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o Parágrafo único do Artigo 1º
da Lei Municipal nº 1.990/2017, que estabelecia multa por
metragem de terreno, passando o artigo a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.  1º  Os  proprietários  de  terrenos  urbanos  são
obrigados a mantê-los limpos, capinados, drenados e em
condições adequadas de higiene e conservação.

§  1º  Constatado  o  descumprimento  do  disposto  no
caput,  o  proprietário  será  notificado  para  promover  a
regularização  no  prazo  de  10  (dez)  dias.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no § 1º sem a devida
regularização, será aplicada multa no valor de 112 (cento e
doze) UFMJ (Unidade Fiscal do Município de Jaborandi).

§ 3º Persistindo a irregularidade por mais 10 (dez) dias
após a aplicação da multa prevista no § 2º, será aplicada
uma segunda multa de 112 (cento e doze) UFMJ.

§  4º  A  fiscalização  competirá  ao  órgão  municipal
competente.”

Art. 2º  O artigo 2º da Lei  Municipal  nº 1.990/2017

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  2º  Constatada  a  necessidade  de  limpeza  do

terreno  urbano,  o  proprietário  será  notificado  para
promover  a  regularização  no  prazo  de  10  (dez)  dias.

§  1º  Decorrido  o  prazo  sem  a  regularização,  será
aplicada a primeira multa prevista no § 2º do artigo 1º.

§  2º  Persistindo a  irregularidade por  mais  10 (dez)
dias, será aplicada a segunda multa prevista no § 3º do
artigo 1º.”

Art. 3º  O artigo 3º da Lei  Municipal  nº 1.990/2017
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  3º  Decorridos  30  (trinta)  dias  da  notificação
inicial sem que o proprietário tenha promovido a limpeza
do  imóvel,  poderá  o  Município  executar  diretamente  os
serviços necessários.

§ 1º Os valores correspondentes:
I -  às duas multas de 112 UFMJ cada, perfazendo o

total de 224 UFMJ;
II -  ao custo da limpeza, calculado à razão de 0,56

(zero vírgula cinquenta e seis) UFMJ por metro quadrado de
área do terreno;

poderão ser pagos imediatamente pelo proprietário ou
lançados juntamente com o IPTU do exercício subsequente,
devidamente  discriminados  no  respectivo  aviso  de
lançamento.

§ 2º Os valores não pagos no vencimento sujeitar-se-
ão  à  inscrição  em dívida  ativa,  na  forma da  legislação
tributária municipal.”

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Em 24 de fevereiro de 2026.
_______________________
SILVIO VAZ DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,

publicada no Diário Oficial do Município.
_________________________
RYUJI MAEDA
Escriturário

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1.922, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  POR  SUPERÁVIT
F I N A N C E I R O  N A  L E I
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA
O EXERCÍCIO DE 2026,  PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município de
Jaborandi, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
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Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial por
superávit financeiro, no valor de R$ 21.635,45 (vinte e um
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco
centavos),  destinado  à  Administração  do  Ensino
Fundamental,  com  a  seguinte  classificação:

02 - PODER EXECUTIVO
02.05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0003.2016.0000  –  Manutenção  FUNDEB  –

Administração  Ensino  Fundamental
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
........... R$ 21.635,45

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estadual – Vinculado

T O T A L  D O  C R É D I T O
........................................................................  R$
21.635,45

Art. 2º O valor do crédito adicional especial de que
trata o Artigo 1º, será coberto com recursos provenientes
do superávit  financeiro apurado no balanço patrimonial  do
exercício anterior no valor de R$ 21.635,45 (vinte e um
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco
centavos), conforme Art. 43, § 1°, inciso I e § 2° da Lei nº
4.320/64.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2026/2029,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme descrito  nos  artigos  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO de 2026,  nos moldes e naquilo que for  pertinente,
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Em 24 de fevereiro de 2026.
_______________________
SILVIO VAZ DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,

publicado no lugar de costume, na data supra.
_________________________
RYUJI MAEDA
Escriturário

...........................................................................................................
DECRETO Nº 1.923, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  POR  EXCESSO  DE
A R R E C A D A Ç Ã O  N A  L E I
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA
O EXERCÍCIO DE 2026,  PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município de
Jaborandi, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no

valor  de  R$ 150.000,00  (cento  e  cinquenta  mil  reais),
destinado  a  Manutenção  da  Cultura,  Esporte,  Lazer  e
Turismo, com a seguinte classificação:

02 – PODER EXECUTIVO
02.06 – CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO
27.812.0004.2194.0000  –  Emenda  Parlamentar

Estadual  nº  2026.069.79842-Milton  Leite  Filho
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
......... R$ 150.000,00

Fonte de Recursos: 02 – Transferências e Convênios
Estaduais – Vinculados

T O T A L  D O  C R É D I T O
…...................................................................  R$
150.000,00

Art. 2º O valor do crédito adicional especial de que
trata o Artigo 1º, será coberto com recursos provenientes
do  excesso  de  arrecadação  das  receitas  oriundas  da
Emenda  Parlamentar  Estadual  nº  2026.069.79842,  de
autoria do Deputado Estadual Milton Leite Filho, no valor de
R$ 150.000,00  (cento e cinquenta mil  reais),  conforme
Art. 43, § 1°, inciso II da Lei nº 4.320/64.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2026/2029,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme descrito  nos  artigos  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO de 2026,  nos moldes e naquilo que for  pertinente,
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Em 24 de fevereiro de 2026.
_______________________
SILVIO VAZ DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,

publicado no lugar de costume, na data supra.
_________________________
RYUJI MAEDA
Escriturário

...........................................................................................................
DECRETO Nº 1.924, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
S U P L E M E N T A R  P O R
A N U L A Ç Ã O  N A  L E I
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA
O EXERCÍCIO DE 2026,  PARA
OS FINS QUE ESPECIFICA.

SILVIO VAZ DE ALMEIDA, Prefeito do Município de
Jaborandi, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,E
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RESOLVE:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar,

no valor de R$ 1.050.000,00 (um milhão e cinquenta mil
reais), destinado à Comemorações, Festividades e Eventos
Culturais, com a seguinte classificação:

02 – PODER EXECUTIVO
02.06 – CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO
27.812.0004.2041.0000 – Comemorações, Festividades

e Eventos Culturais
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
...... R$ 1.050.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
T O T A L  D O  C R É D I T O

…................................................................  R$
1.050.000,00

Art. 2º  O valor do crédito adicional suplementar de
que trata o Artigo 1º será coberto com anulação parcial das
seguintes dotações do orçamento vigente:

02 – PODER EXECUTIVO
0 2 . 0 2  –  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E

ADMINISTRAÇÃO
04.122.0002.2005.0000  –  Manutenção  da  Secretaria

Municipal de Administração
3.1.90.94.00  –  INDENIZAÇÕES  E  RESTITUIÇÕES

TRABALHISTAS.......................................................................
........... R$ 50.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.71.70.00  –  RATEIO  PELA  PARTICIPAÇÃO  EM

C O N S Ó R C I O
PÚBLICO.................................................................................
............ R$ 10.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E  C O N S U M O

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  40.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.90.32.00  –  MATERIAL,  BEM  OU  SERVIÇO  PARA

D I S T R I B U I Ç Ã O
GRATUITA...............................................................................
............ R$ 30.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
......... R$ 120.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE  .......  R$  30.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.03  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  ECONOMIA  E

FINANÇAS
28.843.0000.0003.0000  –  Amortização  da  Dívida

Pública
3.2.90.21.00 – JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

............ R$ 30.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
4.6.90.71.00  –  PRINCIPAL  DA  DÍVIDA  CONTRATUAL

RESGATADA...........................................................................
............ R$ 30.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
99.999.0002.0999.0000 – Reserva de Contingência
9.9.99.99.00  –  RESERVA  DE  CONTINGÊNCIA

...............................  R$  100.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0003.1008.0000  –  Construção,  Reforma  e

Adequações de Unidades Escolares – Ensino Fundamental
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
........... R$ 100.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E

CONSUMO......................................... R$ 40.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
........... R$ 50.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –

P E S S O A
JURÍDICA.................................................................................
........... R$ 50.000,00

Fonte de Recursos: 05 – Transferências e Convênios
Federais – Vinculados

02 – PODER EXECUTIVO
02.06 – CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0004.2019.0000  –  Obras  e  Instalações  de

Cultura, Esportes, Lazer e Turismo
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E  C O N S U M O

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  20.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVO
02.07 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0005.2021.0000  –  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Saúde
3.1.90.11.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –

P E S S O A L
CIVIL.......................................................................................
........... R$ 100.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3.1.91.13.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA OFSS

........... R$ 100.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M A T E R I A L  D E  C O N S U M O

.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$  100.000,00
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
02 – PODER EXECUTIVOE
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02.09  –  OBRAS  E  SERV.  DE  INFRAESTRUTURA
URBANA

15.452.0009.2027.0000  –  Manutenção  dos  Serviços
Públicos Urbanos

3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –
P E S S O A S
JURÍDICAS...............................................................................
........... R$ 50.000,00

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
T O T A L  D A  A N U L A Ç Ã O

................................................................  R$
1.050.000,00

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2026/2029,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme descrito  nos  artigos  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO de 2026,  nos moldes e naquilo que for  pertinente,
conforme descrito nos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI
Em 24 de fevereiro de 2026.
_______________________
SILVIO VAZ DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
Registrado  na  Secretaria  da  Prefeitura  Municipal,

publicado no lugar de costume, na data supra.
_________________________
RYUJI MAEDA
Escriturário

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Suspensão
Suspensão

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

E
R

N
A

N
D

O
 H

E
N

R
IQ

U
E

 S
A

LE
S

 (
C

P
F

 *
**

29
15

38
**

) 
em

 2
4/

02
/2

02
6 

às
 1

4:
54

:5
5 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
84

f-
a6

e6
-9

79
3-

78
f5

-e
7



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: b84f-a6e6-9793-78f5-e7

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Jaborandi (SP), Edição nº 1566B, ano X, veiculado em 24 de fevereiro
de 2026.

O documento original foi assinado digitalmente por FERNANDO HENRIQUE SALES
(CPF ***291538**) em 24/02/2026 às 14:54:55 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC PRODESP RFB v1 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/b84f-a6e6-9793-78f5-e7


